
 

 

FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas 

Art. 11 – Instrução CVM nº 358/2002 
 

Em outubro de 2014, não foram realizadas operações com valores mobiliários, de acordo com o 
artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002. 

 

Denominação da Companhia: Brasil Pharma S.A. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos 

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ação Ordinária, escritural e sem valor nominal 1.447.263 0,40% 0,40% 

Movimentações no Mês  

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Característica
s 

dos Títulos 
Intermediário Operação Dia Quantidade 

Preço 
médio 

Volume 
(R$)  

Não houve movimentação no período em questão 

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ação Ordinária, escritural e sem valor nominal 1.447.263 0,40% 0,40% 
 

 
 
 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2014. 
 



 

 

FORMULÁRIO CONSOLIDADO 
Negociação de Administradores e Pessoas Ligadas 

Art. 11 – Instrução CVM nº 358/2002 
 

Em outubro de 2014, não foram realizadas operações com valores mobiliários, de acordo com o 
artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002. 

 
Denominação da Companhia: Brasil Pharma S.A. 

DIRETORIA ESTATUTÁRIA 

Saldo Inicial 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos 

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ação Ordinária, escritural e sem valor nominal 109.001 0,03% 0,03% 

Movimentações no Mês  

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos 

Intermediário Operação Dia Quantidade 
Preço 
médio 

Volume 
(R$) 

Não houve movimentação no período em questão 

Saldo Final 

Valor 
Mobiliário/ 
Derivativo 

Características 
dos Títulos  

Quantidade 

% de participação 

Mesma 
Espécie/ 
Classe 

Total 

Ação Ordinária, escritural e sem valor nominal 109.001 0,03% 0,03% 

 
1-Conforme deliberado em RCA do dia 29/10/2014, tivemos a destituição da Diretora sem Designação Específica da 
Sra. Cristina Caiuby Salles. No próximo formulário consolidado, referente ao mês novembro, será excluída da posição 
detidas pela  Diretória Estatutária da Companhia as ações de posse da Sra. Cristina Caiuby Salles. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2014. 
 
 

 


